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PROJUDI- Procêsso: 0002387-39.2019.8.'16.0086 - Rêf. mov. 45.1 - Assinâdo digitalmêntê poÍ Mathêus Pêreira Franco:17634
06/11/2020: EXPEDTÇÀO DE MANDADO DE AVERBAÇAO. Arq: Mandado

PODERJUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA
COMARCA DE GUAiRA

VARA DE FANTÍLIA E SUCESSÕES DE GUAÍRA - PROJUDI
Rua Bandeirantes, 1620 - Fórum - Centro - Guaíra/PR - CEP: 85.980-000 -

Fone: (44) 3642-87 03 - E-mail: gira-2vj-s@tjpr.jus.br
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MANDADO DE AVERBACAO

Processo: 0002387 -39.20 19.8. 1 6.0086
Classe Processual: Divórcio Litigioso
Assunto Principal: Dissolução

Valor da Causa: R$2.400,00
Requerente(s): . SERGIO LUIZ DOS SANTOS (RG: 134001860 SSPiPR e CPF/CNPJ:

Requerido(s): .

968.344.639-68)
AVENIDA MARCELINO ROLON, 12 - CENTRO . GUAIRA/PR -
CEP: 85.980-000

ADRIANA DA SILVA (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
RUA PIRAPORA, 175 . VILA SÀO FRANCISCO . GUAIRA/PR.
CEP: 85.980-000 - Telefone: 99814-1179

O(A) Doutor(a) MATHEUS PEREIRA FRANCO, MM('). Juiz(íza) de Direito da 2'Vara
Judicial da Comarca de Guaíra/PR, na lorma lei, MANDA o Senhor Oficial do Cartório de

Registro Civil a quem este for entregue que. em cumprimento ao presente, extraído dos autos

acima descritos. PROCEDA à AVERBAÇÃO do DIVÓRCIO do casal. partes acima
nominadas, à margem da certidão de casamento matriculada sob n". 6098/2007, tudo
conforme r. sentença anexa, proferida em 0310612020 e transitada em julgado em 23/0612020.

QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita atÍavés do sistema computacional PROJUDI, cujo
endereço na web é https://projudi.tjpr.j us.br/proj udi/. O acesso ao sistema pelos advogados
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da

Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

Guaíra/PR, 0-1 de novembro de 2020.

l\{atheus Pereira Franco
Juiz de Direito



DECLARAÇÃO DE HtPOSSUFtClÊNClA
DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da rei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do provimento OZt2022 do
Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. so, inciso LXX|V da constituição Federar, Lei no
1 060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)
e art. 98 e seguintes da Lei no 13.1OSI2O1S (Código de processo Civil).

Guaíra - PR, 16 de outubro de 2O2S

DECLARANTE

ADRIANA DA SIL

Jàú1uurfi da\

:ADRIANA DA SILVANOME

LIDADE: BRASILEIRANACIONA

O CIVIL:D|VORC|ADAESTAD
PROFISSÃ O:PESCADORA

93í.8í8-7 SESP/PR CPF: 063.487.489-60
RG:8
E N ED R E o UR P RA oPÇ 7I 5 MERA, UG RRAJP E 85P o8 000-0

NE:(a4) I9814-i179TELEFO



ouroRGADo: cARLos EDUARDO VALENTTN WARKEN regurarmente inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do paraná sob o no 122.617.

PODERES: concedendo-rhes amplos poderes, inerentes ao bom e fier cumprimento deste
mandato para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuarem quarquer juízo, instância
ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las
nas contrárias, seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais,
conforme estabelecido no artigo í05 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os

OUTORGANTE:

especiais poderes para receber intimações, confessar, reconhecer a procedência do
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber valores
eiou Ievantar Requis ição de Pequeno Valor e/ou Alvarás, dar quitação, firmar compromisso,
pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanhar
processos administrativos em qualquer repartição pública, agindo em conjunto ou
separad amente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de o romovêr a
reo ularizacáo do(s) imóvel(eis) em nome do outo ante , através do Programa Moradia
Legal

Guaíra - PR, 16 de outubro de 2025

OUTORGANTE
ADRIANA DA SILVA

-/cUL..". d,D-!jy'.,tre
_/

E: ADRIANA DA SILVANOM

IONALIDADE: BRASTLETRANAC

O CIVIL: DIVORCTADAESTAD
PROFISSÃ O: PESCADORA

:8.931.818-7 SESp/pR CPF: 063.487.489-60
RG

ÇNE ED ER o UR EN 1 M C E 8P 95 0080 0

)LTE FE No 44 I 18 4 1 71 I(

PROCURAçÃo "AD JUDIC|A"
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